
LEt 81812015

“Di-SPÓE SOBRE A FIXAÇÃD DO SUBSÍDIO
DO PREFEIO, VICE—PREFEtTD E nos
SECRETARias MUNICiPAIs, RARA A
LEGISLATURA DE 201? A 2020, E DA DUTRAS
PRDVtDÉNÇIAS".

O Prefeito Municipal de Sooretama. Estado do Espirito Santo,, nas termos da Lei
Orgânica Municipai, FAZ SABER, que a Câmara Municipal., aprºvou e, eu sancionº a
seguinte lei:

Art,. 1“. — Dispõe sobre a fixação do subsídio mens-al de Prefeito, dº Vice—Prefeito e dos
Secrétárius Municipais] a partirde ”tº de janeiro de 2017.

Art. 2ª. —— O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito: e Gus secretários do
Município de. Sooretama, & partir de Janeirº & Fixada em parcela única, nos seguintes
termos..

! - Prefeita Municipal: R$ 12.000,00 (doze mil reais):

li -— Vicewiªrefeito Municipal: R$ 5.000,00 (seis mil reais)—;

lil — Secretários Municipais: R$ 4.900,00 (quatro mil & novicentos reais)

Parágrafo único -— Os titulares dos cargos de que trata o inciso iii do artigo anterior
farão jus, nos termos da legislação municipal:

! — ao décimo terceiro vencimento; **
II aº & trina dias de férias anuais remuneradas. Axl «.—

Art. 3“. » O subsídio de, que tratam o caput do artigo, anterior será reajustado sem
distinção de índices e na mesma data estabelecida para os servidores municipais na
forr-na do inciso X. do artigo 3? da Cºnstituição Fade-rai.

Parágrafo único —-= A aiteraçâo prevista no. caput deste artigo dar-se—á por lei de
Iniciativa da Câmara Muntcipat.

Art. 4“. —. Os recursos necessários a execução da presente Lei correrão por conta de
dotações própriaa. cºnsignadas no orçamento do Municipio de Sºoretama

Art. 5“. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de tº de janeiro de 2011 revogadas as disposições em “cºntrário.
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PREFEITURA MUNICIÁL DE SOORETAMA

SooretamaiES, 19 de setembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE.,f".,

CERHDÃG

Certifico e dou fé. que dei publicidade à preseniaar afim-ndo cópia no quadro de Avisºs
desta municipalidade.
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ecretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA

Rua Vitório Bobbio, 281 -— Centro-Cep.: 29927-000
CNPJ: 01.612.155I0001-41 -— TELEFAX.: 3273-1282

LEI Nº 1190/2022

DISPÓE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO

PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES,

usando de suas atribuições iegais, conforme determina O art. 30 da Constituição

Federal, Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e do Vice- Prefeito, a
partir de “Iº de dezembro de 2022.

Art. 2º. O subsídio mensal do Prefeito e do Vice— Prefeito do municipio de

Sooretama/ES, a partir de 1º de dezembro de 2022, é tixado, em parcela única, nos
seguintes valores:

I- Prefeito Municipal: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);

II- Vice- Prefeito: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Art. Sª. O subsídio de que tratam O caput do artigo anterior será reajustado sem

distinção de índices e na mesma data estabelecida para os servidores municipais na

forma do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A alteração prevista no caput deste artigo dar-se—á por lei de
iniciativa da Câmara Municipal.

Art. 4º. Os recursos necessários à execução da prese e Lei ocorrerão por conta de
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dotações próprias, consignadas no orçamento do município de Sooretama-ES.



Rua Vitório Bobbio, 281 — Centro-Cep.: 29927-000
CNPJ: 01.612155/0001-41 — TELEFAX.: 3273—1282

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de tº de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias
do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.

///
ALESSANDRO OEDEL TOREZANI

PREFEITO MUN IP L DE SOORETAMA-ES

Certifico e dou fé, que dei publicidade a presente, atixando cópia no quadro de
avisos desta municipalidade.

, ANTÓNIO GO
SECRETARIO MUNICIPA

LVES _
ADMINISTRAÇAO



PREFEITURA mumcriªAL DE SOORETAMA
Rua Vitório Bantam. 281 — Centro—Cep; 2992?-000

CNPJ; 0151215510001-41 — reter-mr; 3273-1232

LEI Nº1217l2023

DISPÓE SOBRE A FIXAÇÃO oo suesimo DO

PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL. E DÁ

OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

O EXCELENTÍSSiMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL. DE SOORETAMA - ES.

usando de suas atribuições iegais. conforme determina O art. 30 da Constituição

Federal. Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria. faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito. do Vice— Prefeito e

dos Secretários Municipais,, a partir de “iº de dezembro de 2022.

Art. 2“. O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do municipio de
Sooretama/ES, & partir de 1ª de dezembro de 2022, é fixado. em parceia única. nos

seguintes uaiores:

I- Prefeito Municipal: R$ i8.000,00 (dezoito mil reais);

II- Vice- Prefeito, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3”. O subsídio de que tratam o caput do artigo anterior será reajustado sem

distinção de indices e na mesma data estabelecida para os servidores municipais na

forma do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A alteração prevista no caput deste artigo dar—se—á por lei de

iniciativa da Câmara Municipal

Art. 4º. Os recursos necessários à execução da presente Lei ocorrerão por conta de

dotações próprias, consignadas no orçamento do municipio de Sooretama-ES,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA ,
Rua Vitório Bobbio, 281 - Centro—Cep.: 2992?- DOU

CNPJ: 01.512 155f0901-41 — TELEFAX.: 3273—1282

Art. 5“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo seus efeitos a

panír de 1ª de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE—SE. F'UBLIQUE-SE E CUMPRA-SER

Prefeitura Municipal? de Sooretama, Estado do Espírito Santo. aos vinte e sete dias
do mês de fevereiro de dois mil & vime & três.
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ALESSWÉ BROÉDEL TDREZANIPREFEITO CIPAL DE SOORETAMA— Es

Certiãco & dou fé, que dei publicidade à presente. afuxando cópia no quadro de

avisos desta municipalidade. n,... ) .
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ANTÓNÍ GONÇALVES

SECRETÁRIO MUNSCFAL DE ADMINISTRAÇÃO
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